
 
 

ANEXO IV – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIO PARA A FASE DE HABILITAÇÃO 

Se o agente cultural for pessoa física:  

I-  Certidão Negativa Federal, Municipal, Estadual e Trabalhista. 

II- Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

 


